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' I LEI N9 3155/86 

de 30 de julho'·de 1986 

Dispõe sobre a reorganização 1 

a dministrativa da Prefeitura 1 

Municipal de São José dos Cam

pos e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, f az saber que a câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DA ESTRUTURA AmUNISTRATIVA 

Artigo 19 - A estrutura administrativa da 

Prefeitura Municipal de são Jose dos Campos é c o n s titulda pelos seguintes 

orgão s : 

I - GABINETE DO PREFEITO 

a) Auditoria Geral 

b) Consultoria Legislativa 

1. Assessoria Técnico-Legislativa 

2 . Divisão de Formalização de Atos 

II - SECRETARIA DE GOVERNO 

a) Assessoria Administrativa 

1. Div isão de Ação Regional 

2. Divisão de Abastecimento 

3 . Administrações Distritais de são Francisco Xavier e 

Eugênio de Melo 

b} Departamento de Eventos Oficiais 

c) Comitê de Planejamento Gerencial 

1 . coordenadoria de Ação Social Integrada 

2 . Coordenadoria de Economia · e P l anej amento 

III - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÂO SOCIAL 

a) As sessoria de Imprensa 

-b) Assessoria de Relações PÚblicas 

c) Departamento de Criação, Arte e 

1. Divisão de Criação e Arte 

2 . Divisão de Produção Gráfica 

IV - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 

a) Junta Hun icipal de Recursos 

Produção Gráfica d 
b) Grupo Executivo de Regularização de Loteamentos e Arrua 

mentes 

c) Procuradoria Geral 

1. Procuradoria Municipal 

2. Assessoria Trabalhista 

3 . Coordenadoria Técnica 
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V - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

a) ~ssessoria Didit ico-Pedagógica 

b} Assessoria para Planejamento, Documentação e 

çao 

1. Divisão de Desenvolvimento de Pessoal 

2. Divisão de Apoio às Escolas Municipais 

3. Divisão de Educação Infantil 

4. Divisão d e Ensino de Primeiro Grau 

5. Divisão de Ensino Profissionalizante 

Divulg~ 

6. PROMAN - Programa ~unicipal de Erradicaçã o do Analfa 

betismo 

VI - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

a) Departamento de Ação Social 

1 . Divisão de Programas Materno-Infantis 

2. Divisão de Ação Comunitiria 

3. Sis tema de Defesa Civil 

4 . Divisão de Programas Especiais 

b} COSEMT- Centro de Orientação Sócio-Educativa do Menor' 

Trabalhador 

1. Divisão de Programas Complementares 

2. Divisão de Projetos 

3. Divisão Administrativa 

VII - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANISMO 

a} Departamento de Planejamento Territorial e Urbanismo 

1. Divisão de Projetos Urbanisti cos 

2. Divisão de Controle e Avaliação de Projetos 

3 . Divisão de Pesquisa e Teoria 

VIII - SECRETARIA DE SAÜDE 

a } Assessoria Médica 

b} Assessoria Odontológica 

c) Supervisão Geral de Saúde 

d) Assessoria Administrativa 

e l Pronto Socorro Municipal 

IX - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

a) Departamento de Esportes e Lazer 

1. Divisão de Atividades Esportivas e Comunitirias 

2. Divisão de Torneios e Competições 

3. Divisão de Lazer 

X - SECRETARIA DE ADMIN ISTRAÇÃO 

a} Departamento de Recursos Materiais 

1. Div isão de Almoxari fado 

2. Divisão de Compras e Lici tação 

b) Departamento de Recursos Humanos 

1. Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos 

2. Divisão de Admi nistra ão de Pessoal 

( 



cont . lei n9 3155/86 - fls-0~ 

c) Departamento d e Serviços Internos 

.1. Divisão de Serviços 

2. Divisã o de Protocolo e Arquivo 

d) Departamento de I nformática 

1. Divisão de Microfilma gem 

2 . Divisão de Processame nto de Dadds 

3 . Divisão de Desenvolvimento de Sistemas 

XI - SECRETARIA DA FAZENDA 

a) Departamento de Finanças 

1 . Divisão de Contabil idade 

2 . Divisão de Tesouraria 

b) Departamento da Receita 

1 . Divisão de Receita 

2 . Divisão de Cadas tro 

3. Divisão de Fiscalização Administrativa 

XII - SECRATRlA DE OBRAS , TRANSPORTE E MEIO AMBIENTE 

a) Depart amento de Engenharia 

1 . Divisão de Projetos Particulares 

2 . Divisão de Fiscalização 

3 . Divisão de Pro j e tos e Obras Públicas 

4. Divisão de Topografia 

b) Departamento de Transportes, Operação e Trá fego 

1. Divisão de Transportes 

2 . Divisão de Operação e Tráfego 

XIII - SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

a) Assessoria Administrativa 

b) Departamento de Produção, Administração e Manutenção de 

Veicules e Equipamentos 

1 . Divisão de Produção 

2 . Divisão de Manutenção de Veiculos e Equipamentos 

3 . Divisão d e Pavimentação 

c) Departamento de Serviços Regionais 

1. Divisão Regional Centro 

2. Divisão Regional Sul 

3 . Divisão Regional Norte 

4. Divisã o Regional Leste 

CAPlTULO II 

DAS COMPET~NCIAS 

seção I 

Do Gabinete do Prefeito 

Artigo 29 - Ao Gabinete do Prefeito compe

te assistir o Prefeito em suas funções administrativas e de expediente. 

Artigo 39 - A Auditoria Geral c ompete con

trolar , acompanhar e aval iar sis tematicamente os atos administrativos , a 

( 
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legitimidade do uso dos r e cursos da administração municipal, a efi c iênci a 

dos serviços p restados à populaÇão assim como a e ficácia do Plano Geral ' 

de Gove rno, do s planos setoriais, dos p rog ramas e projetos. 

Artigo 49 - A Consultoria Legislativa c om-

pete: 

I - Assistir a admin i stração na ela boração de projetos de lei, 

vetos, decretos, po rtarias e de mais atos formais da administração. 

II - Coor denar o relacionamento c om o Legis lativo, r equisita ndo 

infor mações, s empr e que n e cessário , a todos os orgãos da Pre fe i tura . 

II I - Assessorar o Prefeit o em a ssun tos gerais sempre que os mes 

mos envolvam a spectos l egis l ativos. 

Artigo 59 - Â Assess oria Té cnico-Legislat ! 

va compete, através da Consulto ria Legislativa , a elaboração de projetos' 

de lei, v e tos, d ecretos, porta r ias e demais a ·tos f o rmais da adminis tração. 

Artigo 69 - Â Divi são de Formalização de 

Atos compete formalizar e manter sob arqu ivo todos os atos formais da ad

ministração. 

Seçã o II 

Da Secretaria de Governo 

Artigo 79 - Â Secr etaria de Governo compe

te a ssess orar o Prefeito nas f unções políticas , con tatos co m o s municipes, 

ligação c om os d emai s podere s e au toridades, a ssim como coordenar a s ati

vidades do Comitê de Planej amento Gerencial. 

Artigo 89 - Â Asse ssor ia Admi nis trativa 

compe t e a co ordenação e controle de todas as ações de orde m burocrático-' 

admi nis trativo da Sec retar ia d e Governo, assim como desempenhar o 

de secretaria executiva do Comitê de Planejamento Gerenc ial. 

Artigo 99 - Â Divisão de Ação Regional co~ 

pe te programar e a c ompanhar as r euniõ es com Socieda des Amigos de Bairros, 

junto a os o r gãos municipais e e ncaminhar as reiv ind icações, f azendo pes 

quisas de campo a elas relativas , com s eu posterior acompanhame nto e a nda 

mento dentro das unidades envolvidas . 

Arti go 10 - Â Divisã o de Abas tec imento com 

pete administrar, c oordenar e f isc alizar feiras-livres, min i -fe i ras, o 

mercado municipal e o s programas d e abastecimento, aplic ar pesquisas de 

preços, promover e apoiar programas 

mento . 

Artigo 11 - Âs Administrações Distri ta s ' 

de são Francisco Xavier e Eugênio de Melo compete a dminist rar o 

no qu e tange a os serviços d e a poio à Adminis tração e aos serviços de man~ 

t ençã o e limpeza, ass im como colaborar c om t odos os s erviços executado s ' 

pelos d ife rentes órgãos da Pre feitura, na sua áre a de competência. 

Artigo 12 - Ao Depar tamento de Eve ntos Ofi 

ciais c ompete planej a r, p rograma r e c oorde nar os e ve ntos municipais. 

Artigo 1 3 - Ao Comitê de Pl anejamento Ge 
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rencial compete subsidiar o Prefeito, através da Secretaria de Governo , ' 

na elaboração e acompanhamento do Plano Geral de Governo , em consonância ' 

com o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do Munic!pio (PDDIM) , as 
sim como propor as estratégias principais de atuação da Coordenadoria de 

Ação Social Integrada e da Coordenadoria de Economia e Planejamento . 

Ar tigo 14 - A Coor denadoria de Ação Social 

Integrada compete desenvolver, segundo o Pl ano Geral de Governo, a compa

tibilização de ações entre as âreas sociais da admini stração, objetivando 
a maximização dos resultados em fu nção da comunidade. 

Artigo 15 - A Coordenadoria de Economia e 
Planejamento compete elaborar, de maneira i n tegrada e harmônica, os pl~ 

nos gerais de atuação das diversas Secretarias pertinentes aos aspectos ~ 

conômicos, técnicos e administrativos, em consonância com o Plano Ger al ' 

de Governo. 

Parágrafo Onico - O Plano Geral de Governo 

objetiva estabelecer as alternativas de intervenção da administração mun! 

cipal, com a finalidade de promover o desenvolvimento econômico e social' 

do Municipio, abrangendo os aspectos: econômico, financeiro , de informáti 

ca , educacional, sanitário, de habitação, de saúde, de promoção social , ' 

esportivo, cultural, de lazer e turismo, atualizando- se de acordo com as 

variáveis intervenientes da dinâmica de reavalizações periódicas do pr2 
prio plano. 

Seção III 

Da Assessoria de Comunicação Social. 

Artigo 16 - A 

cial compete divulgar os atos 

culos adequados de comunicação, administrar a produção gráfica, assim 

mo coordenar todas as atividades de criação, sonorização e artes . 

Artigo 17 - Ao Departamento de Cria 

Artes, e Produção Gráfica compete planejar, programar e coordenar os ser

viços de criação e artes voltados para a divulgação gráfica. 

Artigo 18 - A Divisão de Criação e Arte 

compete executar os serviços de criação e arte , voltados para divulgação ' 
gráfica. 

Artigo 19 - A Divisão de Produção Gráfica' 

compete prog.ramar , elaborar e executar os serviços gráficos necessários a 

todas as unidades da administração municipal . 

Artigo 20 - A Assessoria de Imprensa comp~ 

te coordenar e supervisionar o noticiário de ordem administrativa 

encaminhando-o aos órgãos externos de comunicação, garantindo à 

tração municipalum estreito relacionamento com os meios de 

massa. 

Artigo 21 - A Assessoria de Relações Públ! 

cas compete coordenar, promover, elaborar e supervisionar todos os progr~ 

mas de relações com a comunidade, no que diz respeito a cerimonias, receE 
ções a autoridades e comitivas, festividades e solenidades, bem como co-

( / 
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ordena-r os serviços de som em geral e da Rádio Paço . 

Seção IV 

Da Secretaria de Assuntos Jurídicos 

Artigo 22 - A Secretaria de Assuntos Jurl

dicos compete coordenar, controlar e orientar as normas de atuação nos a~ 

suntos jurídicos nas áreas judicial e administrativa . 

Artigo 23 - A Junta Municipal de Recursos ' 

compete julgar, em 2':'- instância administrativa, os recursos em matéria 

tributária, fiscal e quaisquer outras facultadas pela ; leg islação munici

pal, podendo tambem propor ao Execut ivo a adoção de medidas adequadas ao 

aperfeiçoamento da relação fisco - contribuinte. 

Artigo 24 - Ao Grupo Executivo de Regular! 

zação de Loteament9s e Arruamentos compete orientar e executar os servi 

ços de regularização de loteamentos e arruamentos julgados irregulares no 

município. 

Artigo 25 - A Procuradoria Geral compe te ' 

coordenar e orientar as normas de atuação do órgão nos assuntos jurídicos 

e administrativos. 

Artigo 26 - A Procuradoria Municipal comp~ 

te representar o município , em qualquer juizo ou instância, nas causas em 
que este for parte interessado e assessorar juridicamente os demais ór 

gãos da Prefeitura nos assuntos de maior relevância . 

Artigo 27 - A Assessoria Trabalhist~ comp~ 

te representar o Município no Juizo Trabalhista em qualquer instância e 

assessorar os dema is órgãos da Prefeitura . 

Artigo 28 - A Coordenadoria Técnica com 

te: 

I - Na área da Consultoria JurÍdica, subsidiar as decisões 

demais órgãos da Prefeitura mediante emissão de pareceres, estudos e in

formações relacionados com o Direito Administrativo e Tributário . 

II - Na área do Património Imobiliário, realizar o registro in

terno e externo das áreas públicas de qualquer origem e prestar · informa 

ções atinentes ao patrimônio imobiliário. 

III - Na área da Execução Fiscal, preparar e efetivar o ajuiz~ 

mento das ações de execução fiscal da Prefeitura e executar cobranças ami 

gáveis. 

Seção V 

Da Secretaria de Educação 

Artigo 29 - A Secretaria de Educação comp~ 
te planejar, coordenar e supe_rvisionar os programas da área educacional 

promover interligação com os demais órgãos envolvidos com a educação. 

Artigo 30 - Â Assessoria Didático-Pedagóg! 

ca compete coordenar e acompanhar planos, programas e demais atividades 

pertinentes à integração da rede escolar municipal . 

Artigo 31 - A Assessoria para Planejamento 

! 
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Documentação e Divulgação compete coord enar e acompanhar o P lano de Ação, 

organ izar e divulgar informação das atividades desenvolvidas pela rede e~ 

colar municipal . 

Artigo 32 - Â Divisão de Desenvolvimento -

de Pessoal compete planejar, coordena r e ministrar cursos e treinamentos 

reciclando o pessoal do magi stério, com apoio de publicações técnicas es 

pecificas aos corpos doce nte e disce nte . 

Artigo 33 - A Divisão de Apoio às Escolas 

Municipais compete planejar, coordenar e e xecutar planos e programas de 

al imen tação distribu!da na rede escolar; propor e executar reparos no mo 

bi liário escolar e p romover o acesso da comunidade a materiais ·e scolares 

a baixo custo . 

Artigo 34 - A Divisão de Educação Infantil 

compete coordenar, .controlar e orientar a execução de todas as tarefas 

q ue lhe são distr ibuídas ; assessorar a Secreta ria q uanto à o rientação p~ 

dagógica especifica para a educ ação i nfan ti l . 

Artigo 35 - A Divisão de Ensino de Primei 

ro Grau compete cumprir e fazer cumprir as norma s atinentes ao Ensino de 

Primeiro Grau oferecendo o rie n t ação pedagógica às unidades municipais e 

assessoria ã Secretaria. 

Artigo 36 - Â Divisão de Ens ino P rofissi~ 

alizante compete proporcionar à popula ção oportunidade de treina.mento ou 

ualificação profissional nos setores primário, secundário e terciário 

r ecursos próprios ou por convênios com outras entidades especializ~ 

as na área. 

Artigo 37 - Ao PROMAN - Programa Municipal 

e Erradicação do Analfabetismo compete planejar , c oordenar e ministrar -

ursos de al fabetização. 

Seção VI 

Da Secretaria do Desenvolvimento Socia l 

Artigo 38 - A Secretaria do Desenvolvimen 

o Social compete a def inição d as pol!ticas sociais, Objetivando ensejar 

mobilização da população e o encaminhamento participativo e democrático 

o desenvolvimento social da c omunidade. 

Artigo 39 - Ao Departamento de Ação Social 

ompete o planejamento e o gerenciamento técnico dos projetos e avaliação 

os programas materno-infantis, de ção comunitária, do s istema de Defesa·~~~

ivil e demais programas especiais. 

Artigo 40 - A Divisão d e Programas Materno 

nfantis compete planejar , supervisionar, c oordenar, controlar e orientar 

execução dos projetos e atividades pertinentes a prog rama s 

fantis . 

materno-in 

Artigo 41 - Â Divisão de Ação Comunitária ' 
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compete planejar, supervisionar, coordenar, controlar e orientar a execu

ção dos projetos e atividades pertinentes aos Centros Comunitários e pop~ 

lação adjacente . 

Art igo 42 - Ao Sistema de Defesa Civil com 

pete planejar, super visionar, coordenar, controlar e orientar a execução' 

dos projetos, ações e a tividades pertinentes, com envolvimentos da COMDEC 

(Comissão Municipal de Defesa Civil), dos Plantões Sociais da Delegacia ' 

de Policia e da Estação Rodoviária Interestadual, do Programa com Migran

tes e integração com entidades sociais. 

Artigo 43 - A Divisão de Programas Espe-

ciais compete planejar, supervisionar, coordenar, controlar e orientar a 

execução dos projeto s e atividades do trabalho social com funcionários, ' 

com idosos e munic!pes carentes, do Artesanato Joseense e de integração ' 

com entidades Sociais . 

Artigo 44 - Ao COSEMT - Centro de Orienta

ção sócio-Educativa do Menor Trabalhador , compete o planejamento e execu

ção de programas prevent ivos de ordem econômica, psíquica e social a cri

anças e adolescentes, objetivando sua permanemte integração à sociedade. 

Artigo 45 - A Divisão de Programas Comple

mentares compete planejar, supervisionar, orientar e acompanhar a execu

ção de programas especiais e preventivos a menores em processos de desin

tegração. 

Artigo 46 - A Divisão de Projetos compete' 

planejar, supervisionar, coordenar, controlar e orientar a execuçã~ dos 

programas e atividades nas áreas técnicas e ocupacional. 

Artigo 47 - A Divisão Administrativa comp~ 

te planejar, supervis ionar, coordenar e orientar a execução das ativida 

des de expediente interno e externo, de con trole de pessoal, financeiro e 

orçamentário de material , da Cozinha Piloto e de uniformização e cost 

Seção VII 

Da Secretaria de Planejamento Territori 

e Urbanismo 

Artigo 48 - A Secretaria de Planejamento e 

Territorial e Urbanismo compete coordenar, des envolver , implantar e ava 

liar planos, programas e projetos de planejamento territorial, urbano 

rural do Município. 

Artigo 49 - Ao Departamento de Planejamen

to Territorial e Urbanístico compete coodenar todos os projetos e progra

mas, dar assessoria, participar de programas integrados, desenvolver est~ 

dos, diagnósticos e projetos de investigação e controle do Plano Diretor·~~~~ 

de Desenvolv imento Integrado do Município (PDDIM) . 

Artigo 50 - A Divisão de Projetos 

ticos compete coordenar, elaborar, projetos urbanísticos para os progr!! 

mas regionais, de integração, planejamento rural e programas de tráfego e 

sistema viário. 

Arti o 51 - A Divisão de Controle e Avalia 
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ção d~ Projetos compete controlar e avaliar todos os p r ojetos e programas 

desenvolvidos na Secretaria. 

Artigo 52- A~Divisão de Pesquisa e Teoria' 

compete elaborar, coordenar e aplicar pesquisas para projetos e programas 

urbanísticos, de teoria sociológica urbana, de economia urbana e regional, 

de recursos naturais e geográficos, do patrimônio histórico e de direito' 

urbano. 

Seção VIII 

Da Secretaria de Saúde 

Artigo 53 - A Secretaria de Saúde compete 

estudar, planejar, supervisionar, proceder a l evantamentos e prestar ser

viços à municipalidade com todos os assuntos r eferentes à saúde pública. 

Artigo 54 - A Assessoria Médica compete 

coordenar e supervisionar todos os projetos e programas de medicina pa~a 

o atendimento à comunidade. 

Artigo 55 - A Assessoria Odontológi ca com

pete coordenar supervisionar todos os projetos e programas de odontologia 

para o atendimento à comunidade. 

Artigo 56 - A Supervisão Geral de Saúde 

compete coordenar a execução dos projetos e programas e dar apoio técnico 

para seu desenvolvimento. 

Artigo 57 - Ao Pronto Socorro Municipal 

compete coordenar, supervisionar e executar o atendimento imediato e dire 

to de socorro médico à população. 

Artigo 58 - A Assessoria 

compete prestar serviços de secretaria geral, administração de pesso 

apoio logístico ao sistema de saúde. 

Seção IX 

Da Secretaria de Esportes e Lazer 

Artigo 59 - A Secretaria de Esportes e La

zer compete planejar e coordenar planos e programas de desenvolvimento de 

atividades esportivas e de lazer para toda comunidade. 

Artigo 60 - Ao Departamento de Esportes e 

Lazer compete elaborar e desenvolver planos e programas de atividades es

portivas e de lazer para toda a comunidade; assessorar o Secretário, coar 

denar e supervisionar administrativamente a Secretaria. 

Artigo 61 - A Divisão de Atividades Espor-

tivas e Comunitárias compete planejar, promover, coordenar e apoiar ativ! 

dades e programas esportivos junto às unidades comunitárias regionais 

quadras disponíveis ao acesso da comunidade. 

Artigo 62 - A Divisão de Torneios e Compe- ~ 

tições compete planejar, promover e coordenar programas de torneios e at! 

vidades competitivas e de representação da cidade junto a torneios exter-

nos. 

Artigo 63 - A Divisão de Lazer compete pl~ 



'Prclellura dt .Sno Jo.Jf elo.! Ca,.peJ 

6 Jtado ele .Sno 'Paulo 

cont. lei n9 3155/86 - fls-10 

LIVRO N~ FL<;. N!. 

nejar, promover e coordenar programas e atividades de lazer comunitário ' 
nas diversas regiÕes da cidade , independente da classe social. 

Seção X 

Da Secretaria de Administração 

Artigo 64 - A Secretaria de Administração' 
compete planejar, coordenar e controlar as normas de atuação nos assuntos 

de recursos humanos, materiais e administrativos. 
Artigo 65 - Ao Departamento de Recursos Ma 

teriais, compete analisar , controlar e coordenar a compra e licitação de 

materiais , assim como a administração dos seus estoques . 

Artigo 66 - A Divisão de Almoxarifado com

pete receber, estocar e controlar a entrada e salda de materiais de consu 

mo, bem como controlar a administração de bens móveis e inservíveis . 

Artigo 67 - A Divisão de Compras e Licita-

ção compete orientar, coordenar e promover a compra e licitação de 
riais de qualquer espécie . 

mate 

Artigo 68 - Ao Departamento de Recursos Hu 

manos compete programar, elaborar, controlar e orientar as atividades re
ferentes a pessoa l e de segurança, medicina e higiene do trabalho . 

Artigo 69 - A Divisão de Desenvolvimento ' 
de Recursos Humanos compete programar, coordenar e controlar a administra 

ção de salários, desenvolvimento, recrutamento e seleção de pessoal e dos 

Grupos Participativos. 

Artigo 70 - A Divisão de Administração de ' 

Pessoal compete programar , coordenar e controlar assuntos de pessoal ref~ 

rentes a folha de pagamento, cadastro e assentame nto de pessoal, controle 

de frequência, administração de serviços e beneficios. 

Artigo 71 - Ad Departamento de 

ternos compete programar, coordenar e contro l ar as ativi dades 

de apoio ao Paço Municipal . 

Artigo 72 - A Divisão 
executar e controlar os serviços referentes a toda a correspondência , 

rox , copa e limpeza, programas de alimentação e· coordenação do corpo 

vigilância, dos serviços do Paço Municipal e dos cemitérios. 

Artigo 73 - A Divisão de Protocolo e 

vo compete executar e controlar os serviços de protocolo e arquivo, bem 
como a administração do telefone 156 . 

Ar t i go 74 - Ao Departamento de Informática 

compete planejar e coordenar todas as atividades de produção 

mento de dados, de desenvolvimento de sistemas e de micorfilmagem. 

Artigo 75 - A Divisão de t-ticrofilmagem CO!!! 

pete responder por todos os serviços executados, quanto ao processamento ' 

de filme manutenção dos equipamentos, preparação, microfilmagem e revisão 

de documentos. 
Artigo 76 - A Divisão de Processamento de 

Dados compete, planejar, coordenar e executar todas as atividade de oper~ 

, · 
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ção e produção de processamento em computador, estabelecendo padrões para 

controle de fluxo de trabalho, integridade e utilização dos equipamentos. 

Artigo 77 - A Divisão de Desenvolvimento ' 

de Sistemas compete o planejamento, desenvolvimento, implantação, manute~ 

ção e avaliação de sistemas, como suporte técnico da área de processamen

to eletrônico de dados. 

Seção XI 

Da Secre taria da Fazenda 

Artigo 78 - Â Secretaria da Fazenda compe

te planejar, coordenar e controlar as normas de atuação nos assuntos orç~ 

mentários, financeiros, tri butários e fiscais, elaborar, supervisionar e 

contr olar orçamento programa. 

Artigo 79 - Ao Departamento de Finanças 

c ompete elaborar,· coordenar e controlar o orçamento programa e a geração' 

de projetos de lei de caráter orçamentário e financeiro e outros afins. 

Artigo 80 - A Divisão de Contabilidade co~ 

pete coordenar e controlar os serviços de contabilidade, execução orçame~ 

tária, fluxo de caixa, projeção de receita e despesa e suplementações. 

Artigo 81 - A Divisão de Tesouraria compe

te coordenar e controlar os serviços de análise da receita, aplicações fi 

nanceiras e pagamento de despesa. 

Artigo 82 - Ao Departamento de Receita co~ 

pete coordenar, controlar e supervisionar a arrecadação e fiscalização de 

tributos e gerenciar elaboração da Planta Genérica de Valores. 

Artigo 83 - Â Divisão da Receita compete I 

coordenar, exec utar e fiscalizar todos os serviços referentes a lan~amen

tos e arrecadação de tributos. 

Artigo 84 - Â Divisão de Cadastro compete' 

coordenar e supervisionar o registro e atualização das informações ca a 

trais. 

nistrativa compete coordenar e 

mentos comerciais e industriais no cumprimento das normas municipais, 

mo também os prestadores de serviços e o comércio ambulante. 

Seção XII 

Da Secretaria de Obras, Transporte e Meio' 

Ambiente 

Artigo 86 - A Secretaria de Obras, Trans

porte e Meio Ambiente compete estudar, planejar, supervisionar, 

zar e prestar serviços à municipalidade em todos os assuntos referentes a 

obras e transportes. ~~=-~ 

Artigo 87 - Ao Departamento de Engenhari ' 

~ompete fiscalizar, coordenar, vistoriar e aprovar projetos de obras pú

blicas e particulares. 

Artigo 88 - Â Divisão de Projetos Particu-
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lares compete analisar, aprovar, registrar e adequar às normas das Leis ' 

de EdificaçÕes e Uso do Solo todos os projetos de obras particulares, or! 

entar os municípe~ quanto à documentação e fornecer projetos de plantas ' 

populares à população. 

Artigo 89 - A Divisão de Fiscalização com

pete fiscalizar, orientar, notificar, intimar e autuar, conceder habite-' 

se e licenciar em obediência às normas municipais de construção e recons

trução e reformas. 

Artigo 90 - A Divisão de Projetos e Obras 

PÚblicas compete elaborar projetos e orçamentos, fiscalizar e vistoriar o 

bras públicas de pavimentação, eletrificação, edificações e drenagem. 

Artigo 91 - A Divisão de Topografia compe

te coordenar a execução de serviços de levantamentos, cálculos e projetos 

de topografia e análise de projetos particulares de parcelamento do solo. 

Artigo 92 - Ao Departamento de Transporte, 

Operação e Tráfego compete planejar, implantar e coordenar as orientações 

de tráfego e de fiscalização de transportes. 

Artigo 93 - A Divisão de Transportes comp~ 

te coordenar, elaborar e fiscalizar os transportes em geral, manter atua

lizados os dados estatísticos e controle de sistemas e tarifas. 

Artigo 94 - A Divisão de Operação e Tráfe

go compete coordenar e implantar sistemas de tráfego e sinalização. 

Seção XIII 

Da Secretaria de Serviços 

Artigo 95 - Â Secretaria de 

cipais compete planejar, elaborar, coordenar e executar 

de serviços de manutenção em geral em todo o município. 

Artigo 96 - Â Assessoria Administrativa 

compete prestar serviços de secretaria geral, administração de pessoal 

da frota de veículos leves e pesados e apoio logístico ao sistema depa 

mental. 

Artigo 97 - Ao Departamento de 

Administração e Manutenção de Veículos e Equipamentos compete 

coordenar a execução de programas de manutenção de veículos e 

e de pavimentação de vias públicas e de produção de determinados insumos 

para os serviços municipais. 

Artigo 98 - A Divisão de Produção compete 

executar programas de produção de artefatos de cimento e fibra de vidro , 

de produção de pedra britada e de serviços de carpintaria e marcenaria. 

Artigo 99 - A Divisão de Manutenção de Ve~ 

cu l os e Equipamentos compete executar e acompanhar atividades de lavagem 

lubrificação, borracharia e tráfego de veículos;de mecânica de viaturas 

leves e pesadas; de mecânica geral de máquinas de terraplenagem; de funil 

ria, pintura e solda. 

Artigo 100 - A Divisão de Pavimentação com 

L-----~-----------------
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pete executar e acompanhar as atividades dos serviços das equipes de pav! 
mentação. 

Artigo 101 - Ao Departamento de Serviços 1 

Regionais compete planejar e coordenar a execução das atividades de manu

tenção e conservação de vias, logradouros e próprios municipais, tendo em 

vista uma estratégia de descentralização administrativa. 
A.rtigo 102 - A Di visão Regional Centro com 

pete programar e coordenar a execução dos serviços na região central da 1 

cidade com manutenção geral de vias públicas, das áreas verdes, limpeza,' 

sinalização viária, repavimentação asfáltica, produção de mudas, telefo 

nia e UHF, bem como de manutenção das instalações dos próprios públicos. 

Artigo 103 - Â Divisão Regional Sul compe
te programar e coordenar a execução de serviços de manutenção de vias pú

blicas, áreas verdes e próprios públicos . 

Artigo 104 - Â Divisão Regional Norte com

pete programar e coordenar a execução de serviços de manutenção de vi as 
públicas áreas verdes, estradas rurais e próprios públicos. 

Artigo 105 - Ã Divisão Regional Leste com-
pete programar e coordenar a execução de serviços de manutenção de 
pÚblicas, áreas verdes e próprios públicos. 

CAP!TULO III 

Da Participação 

Colegiados 

Artigo 106 - O Executivo assegurará, 

vias 

vês de órgãos colegiados e outros mecanismos institucionalizados por lei 

ou decreto, a participação da comunidade no planejamento, execução e con

trole das atividades da Administração·. do l'luri.i:C:Lt~io. 

Parágrafo Onico - O desempenho das ativida 

des que trata este artigo nao será remunerado, 
vante serviço prestado ao Município. 

Artigo 107 - são criados junto às 

traçÕes Distritais de São Francisco Xavier e Eugênio de Melo, da 

ria de Governo, a às Divisões Regionais, da Secretaria de Serviços Munic.!_ 

pais, os Conselhos dos Cidadãos, com partici pação aberta a todos os mora

dores e entidades da sua área de abrangência,. de caráter consultivo e de ' 

assessoria na formulação dos programas e planos de trabalho e no controle 
de sua execução . 

Artigo 108 - A Secretaria de Educação,cri~ 
rá· órgão colegiado com a participação das Associações Amigos das Escolas 

Municipais e dos corpos discentes, docente e administrativo, de caráter ' 

consultivo e de assessoramento nas questões de interesse da rede de ensi- ~~~-
no municipal e da educação no Município. 

Artigo 109 - A Secretaria de Desenvolvime~ 

to Social criará órgão colegiado para a definição da política social do 

Município, sua aplicação e controle, com a participação de representantes 

de seus próprios órgãos componentes e da comunidade assistida ou não. 

' . 
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Artigo 110 - Fica insti tuída junto à Secre 

taria de Planejamento Territorial eUrlxrrdsmoa Comissão Permanente de Ava

liação e Controle do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do Munic! 

pio e da legislação de uso e ocupação do solo urbano e rural, com a part! 

cipação de representantes da Prefeitura , d a câmara e da comunidade. 

Pargrafo Onico - O Conselho Municipal de ' 

Preservação do Patrimônio Históri co , Artístico, Paisagístico e Cultural ' 

do Município de são José dos Campos, criado pela Lei n9 3869, de 20 de s~ 

tembro de 1984, e o Conselho Municipal de H.eio Ambi ente (COMAM), criado 

pela Lei n9 2.773, de 06 de dezembro de 1983, integram a Secretar i a de 

Planejamento Territorial e Urbanismo. 

Artigo 111 - ~ instituído junto à Secreta

ria de Saúde o Conselho Municipal de Saúde formado por representantes de 

comissões de usuários dos serviços de saúde do Município, d e seus pro-

prios órgãos componentes e de outras e ntidades públicas ou privadas afin~ 

Artigo 112 - Fica c riado j unto à Secreta-' 

ria de Esportes e Lazer o Conselho Municipal de Esportes , órgão consulti

vo e de assessoramento , com participação assegurada a todas as entidades' 

esportivas do Município e de seus p róprios órgãos integrantes. 

Artigo 113 - e criada junto à Secretaria ' 

da Administração a Comissão de Salários e Carreiras dos Servidores Munic! 

pais , órgão col egiado com participação par itária de servidores municipais 

designados pelo Secretário da Administração e indicados pe los próprios 

servidores do Município, que terá por finalidade principal assessorar o 

Execut ivo na e laboração e e x ecução de s ua política de salários e de recur 

sos humanos . 

Artigo 114 - Fica cons tituído junto à Se

cretaria da Fazenda o Grupo Permanente de Trabalho incumbido de p r omover' 

a participação dos contribuintes e dos cidadãos em geral na elaboração 

das propostas de orçamentos a nuais e plurianuais de investimentos do M 

c! pio. 

Ar tigo 115 - O Conselho Municipal da 

ção Feminina, criado pe la Lei n9 3 . 1 05 , de 03 de março de 1986, integra o 

Gab i nete do Prefeito . 

Artigo 116 - o Conselho Municipal de Tran~ 

portes, criado pela Lei n9 2.952 , de 15 de abri l de 1985, integra a Secr~ 

taria de Obras e Transportes, e o Conselho Mun icipal de Desenvolvimento ' 

Agro-Pecuárid de São José dos Campos , criado pela Le i n9 2.771, de 06 

dezembro de 1983, integra a Secretaria de Serviços Municipais. 

Artigo 117 - As Secretarias Municipal 

pectivas i mplantarão , no pra zo de 60 (sessenta) dias, os 

dos criados, inclusive quanto à sua regulamentação, e no 

rão os orgãos colegiados previs tos. 

CAPITULO IV 

Das Disposições Gerais 

Artigo 118 - A presente lei deverá ser re-
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gulamentada pelo Prefei~o Municipal, discriminando a estrutura administra 

tiva interna dos orgãos, suas respectivas unidades e sub-unidades, bem co 

mo suas atribuiçõ~s. 

Artigo 119 - Na medida em que forem insta

ladas as unidades que compõem a estrutura administrativa prevista nesta' 

lei, serão extintas, automaticamente, as atuais unidades, ficando o Pre

feito Municipal autorizado a promover as necessárias transferências de 

pessoal, atribuições, instalações e demais adaptações que se façam neces

sárias, inclusive os devidos créditos adicionais para dotar de recursos ' 

novos orgãos e unidades . 

Artigo 120 - Ficam extintos todos os car

gos de provimento em comissão existentes na estrutura administrativa da 

Prefeitura, exceto os criados pela lei nQ 3.147/86, de 13 de junho de' 

1986. 

Artigo 121 - Ficam criados os cargos cons

tantes dos anexos I a XV, todos de provimento em comissão . 

Artigo 122 - No espaço que mediar entre a 

extinção e as novas nomeações permanecerão nos c argos seus ocupantes . 

Artigo 123 - As depesas desta lei correrão 

por verba própria de orçamento, suplementadas se necessário. 

Artigo 124 - Esta lei entrará vigor na 

da ta de sua publicação, revogadas as disposiçõe.s em contrãri . 

Cam 
pos, 30 de julho de 1986. 

Registrada e publicada no Setor de Formal! 

zação de Atos, Secretaria de Assuntos Jurldicos, aos trinta dias do mês ' 

de julho do ano de mil novecentos e oitenta e 

SJ/SFA/jraa 

Fort ato Junior 

Formalização de Atos 



GABINETE DO PREFEITO 
ANEXO I 

uant. Denomina o Padrão ór ão de Lota ão 

~ 
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01 Secretaria do Prefeito 18 Gabinete do Prefeito 

02 Assessor de Gabinete 19 Gabinete ' do Prefeito 
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Quant. 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

Denominação do Cargo 

Secretário 

Assessor Administrativo II 

Diretor 

Chefe de Divisão 

Chefe de Divisão 

Administrador Distrital 

Administrador Distrital 

Assessor Administrativo I 

Assistente Técnico II 

Assistente Administrativo III 

SECRETARIA DE GOVERNO 

ANF XO TI 

Padrão 

21 

20 

20 

19 

19 

19 

19 

19 

18 

17 

órgão de Lotação 

Secretaria de Governo 

Assessoria Administrativa 

Departamento de Eventos Oficiais 

Divisão de Ação Regional 

Divisão de Abastecimento 

Administração Distrital de São Fraf 

cisco Xavier 

Administração Distrital de Eugênio 

de Melo 

Assessoria Administrativa 

Departamento de EVentos Oficiais 

Departamento de Eventos Oficiais 

Assistente Administrativo III 17 Divisão de Ação Regional 
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ASSESSORIA DE COMUKICAÇAO SOCIAL 
)).1\JFY() TTT 

~nt. Denominação do Cargo Padrão 6rqão de Lotação 

01 Secretário 21 Assessoria de Comunicação Social 

01 Diretor 20 Dept9 de Criação,Arte e Produção Gri 

f ica 

01 Chefe de Divisão 19 Divisão de Criação e Arte 

01 Chefe de Divisão 19 Divisão de Produção Gráfica 

01 Assessor de Imprensa 19 Assessoria de Imprensa 

01 Assessor de Relações Públicas 19 Assessoria de Relações PÚblicas 
01 Ass i stente Técnico I 17 Assessoria de Relações PÚblicas 
01 Assistente Técnico I 17 Assessoria de Imprensa 

01 Assistente Técnico I 17 Dept9 de Criação,Arte e Producão Gr~ 

f ica 

01 Assistente Administrativo II 15~• Assessoria de Relações Púlbicas 
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• p • 

- (~ 
~ 
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AUDITORIA GERAL 
(!"! 

ANEXO IV l1t. 
" ~ o 

Quant . Denominação do car o Padrão ór 
~ 

de Lotação " ao 
~ o 

01 Auditor Geral 21 Audi toria Geral ~ 
01 Auditor Che fe 2 0 Auditoria Ger al " Õ" 

01 Auditor 19 Auditoria Geral 

01 Auditor 19 Auditoria Geral 
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Quant. 

01 

01 

01 

01 

Denominação do Car o 

Consultor Legislativo 
Assessor Chefe 
Assessor Legislativo 
Chefe de Divisão 

CONSULTORIA LEGISLATIVA 

ANEXO V 

Padrão 

21 

20 

20 

19 

ór ão de Lotação 

Consultoria Legislativa 

Assessoria Técnica-Legislativa 
Consultoria Legislativa 
Divisão de Formalização de Atos 



Quant. 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

0 2 

·~. 

SECRETARI A DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Denominação do Car o 

Secretário 
Procurador Geral 

Assessor Trabalhista 

Chefe de Divisão 

Chefe de Divisão 

Assistente Técnico II 
Assistente Técnico I 

Assistente Administrativo III 

ANEXO VI 

Padrão 

21 

20 

20 

19 

19 

18 

17 

17 

ó r ão de Lotacã~ 

Secretaria de Assuntos 1 · 'rr-[dicos 
Procuradoria Geral 

Assessoria Trabalhista 

Procuradoria Municipal 

Grupo Executivo de Reg . . 1,., Lotearnen 
tos 

Junta :-tunicipal de Recu1 ····n 
Procuradoria Municipal 

secretaria de Assuntos ., ., · ld. 
~--~- ' . 1COS 

.. ,. 
:' 
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Quant. 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

SECRETARIA DE EDUCAÇÂO 

Denominação do Cargo 

Secretário 

Assessor para Assuntos de Educação 

Assessor para Assuntos de Educação 

Chefe de Divisão 

Chefe de Divisão 

Chefe de Divisão 

Chefe de Divisão 

Chefe de Divisão 

Chefe de Divisão 

Assistente Técnico II 

Assistente Técnico II 

Assistente Administrativo II 

ANEXO VII 

Padrão 

21 

20 

20 

19 

19 

19 

19 

19 

19 

18 

18 

15 

6r ão de Lotação 

Secretaria de Educação 

Assessoria Didático-Pedagógica 

Assessoria p/Planejamento, Documen 

tação e Divulgação 

Divisão de Desenvolvimento Pessoal 

Divisão de Apoio as Escolas Munici 

pais 

Divisão de Educação Infantil 

Divisão de Ensino de 19 Grau 

Divisão de Ensino Profissionalizan 

te 

Programa Municipal de Erradicação 

do Analfabetismo 

Parque Santos Dumont 

Secretaria de Educação 

Secretaria de Educação 

. ' 



.: 

SEÇRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
(t) 

ANEXO VIII ... 
;;-
~ 

ór 
~ 

Quant . Denominação do Car o Padrão ão de Lotação 
~ o 

01 Secretário 21 Secretaria do Desenvolvimento Social ~ 
" 01 Diretor 20 Dept9 de Aç.ão Social s-

01 Diretor 20 Centro de Orientação Sócio-Educ. do Me 
nor Trabalhador 

01 Chefe de Divisão 19 Divisão de Programas Materno-Infantis 
01. Chefe de Divisão 19 Divisão de Ação Comunitária 
01 Chefe de Divisão 19 Sistema de Defesa Civil 
01 Chefe de Divisão 19 Divisão de Programas Especiais 
01 Chefe de Divisão 19 Divisão de Programas Complrnentares 
01 Chefe de Divisão 19 Divisão de Projetos 
01 Chefe de Divisão 19 Divisão Administrativa 
01 Assistente Técnico I 17 Sistema de Defesa Civil 
01 Psicólogo Clinico 17 Divisão de Programas Materno-Intantis 
01 Psicólogo Social 17 Divisão de Programas Materno-Infantis 
01 Orientador Social 17 Sistema de Defesa Civil 
01 Orientador Social 17 Divisão de Programas Materno- Infantis 
01 Orientador Social 17 Divisão de Ação Comunitária 

: ol Orientador Social de Projetos 



Quant. 

01 

01 

01 

01 

01 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO TERRITORI AL E UBANISMO 

Denominação do C ar 

Secretário 

Diretor 

Chefe de Divisão 
Chefe de Divisão 

Chefe de Divisão 

J 

o Padrão Or ão de Lotação 

f 
21 Secretaria de Planejamento Territo- ~ 

rial e Uban"ismo ~ 

20 Dept9 de Planejamento Territorial e 

Urbanismo 

19 Divisão de Plojetos Urbaní sticos 

19 Divisão de Controle e Avaliação 
Projetos 

Pesquisa e Teoria 

de 



Quant. 

01 

01 

01 

01 

01 

01 
01 

Denominação do Car o 

Secretário 

Assessor de Medicina 

Assessor •de Odontologia 

Supervisor Geral 

Supervisor do P.S.M. 

Assessor Administrativo I 

Psicólogo 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ANEXO X 

Padrão 

21 

20 

20 

19 

19 

ór ão de Lotação 

Secretaria de Saúde 

Assessoria Médica 

Assessoria Odontológica 

Supervisão Geral de Saúde 

Pronto Socorro Municipal 

Assessoria• 'Administrativa 

Supervisão Geral de Saúde 

.,., 
r-
;n 
z 
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Quant. 

01 

01 

01 

01 

01 

03 

01 

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

ANEXO XI 

Denominação do Cargo 

Secretário 

Diretor 
Chefe de Divisão 

Chefe de Divisão 
Chefe de Divisão 

Assistente Técnico II 

Assistente Administrativo II 

Padrão 

21 

20 

19 

19 

19 

18 

/ v1s 

órgão de Lotação 

Secretaria de Esportes e Lazer 
Dept9 de Esportes e Lazer 

Divisão de Atividades Esportivas e 

Comunitárias 
Divisão de Torneios e Competições 

Divisão de Lazer 
Dept9 de Esportes e Lazer 

Divisão de Atividades Esportivas e 

Comunitárias 



Quant. 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

Denominação do Car o 

Secretàrio 

Diretor 

Diretor 
Diretor 

Diretor 

Chefe de Divisão 

Chefe de Divisão 

Chefe de Divisão 

Chefe de Divisão 

Chefe de Divisão 

Chefe de Divisão 

Chefe de Divisão 

Chefe de Divisão 

Chefe de Divisão 

Assistente Técnico II 

Assistente Administrativo 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO XII 

Padrão 

21 

20 

20 

20 

20 

19 

19 

19 

19 

19 

19 

19 

19 

19 

18 

8 

ór ão de Lotação 

Secretaria de Administração 

Dept9 de Recursos Materiais 
Dept9 de Recursos Humanos 

Dept9 de Serviços Internos 

Departamento de Informática 

Divisão de Almoxarifado 
Divisão de Compras e Licitação 

Divisão de Desenvolvimento de Recur 

sos Humanos 

Divisão de Administração de Pessoal 

Divisão de Serviços Gerais 

Divisão de Protocolo e Arquivo 

Divisão de Microfilmagem 

Divisão de Processamento de Dados 

Divisão de Desenvolvimento de Siste 

mas 
Divisão de Serviços Gerais 

Divisão de Serviços Gerais 

~; 
"' ' >: I 
õ~ 



Quant . 

01 

01 

01 

Denominação do Car o 

Secretãtio 

Diretor 

Diretor 

01 Chefe de Divisão 

01 Chefe de Divisão 

01 Chefe de Divisão 

01 Chefe de Divisão 

01 Chefe de Divisão 

SECRETARIA DA FAZENDA 

ANEXO XIII 

Padrão O r 

21 Secretaria 

ão de Lotação 

da Fazenda 

20 Dept~ de ?inancas 

20 Dept~ de Receita 

19 Divisão de Contabilidade 

19 Divisão de Tesouraria 

19 Divisão da Receita 

19 Divisão de Cadastro 

Divisão de Fiscalização Administra 

ti v a 

f 
~ : 
a: ' 
Õ" ! 

~ 
' ' 

r 



Quant . 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

\ 

SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E MEIO AMBIENTE 

ANEXO XIV 

Denominação do Car o Padr ão Or ão de Lotação 

Secretário 21 

Diretor 20 

Diretor 20 

Chefe de Divisão 19 

Chefe de Divisão 19 

Secretaria de Obras, Transporte 

Meio Ambiente 

Departamento de Engenharia 

Depatarnento de Transportes , Operaç 

e Tráfego 

Divisão de Projetos Pa.r ticulares 

Divisão de Fiscalização 

e 

-

Chefe de Divisão 19 Divisão de Projetos e Obras Pública 
Chefe de Divisão 19 Divisão de Topografia 
Chefe de Divisão 19 Divisão de Transportes 
Chefe de Divisão 19 Divisão de Operação e Tráfego 
Assistente Técnico I Div.isão de Projetos Particulares 
Assistente Técnico II Secretaria de Obras 

.. 



Quant . 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

Denominação 

\ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MIJNICIPAIS 

ANEXO XV 

do Car o Padrão ó r ão de Lotação 

Secretário 21 Secretaria de serviços Municipais 

Diretor 20 Departamento de Produção 

Diretor 20 Departamento de Serviços 

Assessor Adminis trativo II 20 Assessoria Admi nistrativa 

Chefe de Divisão 19 Divisão de Manut. de Veiculas e 

quipamentos 

Chefe de Di visão 19 Divisão de Produção 

Chefe de Divisão 19 Divisão de Pavimentaç ão 

Chefe de Divisão 19 Divisão Regional Centro 

Chefe de Divisão 19 Divisão Regional Sul 

Chefe de Divisão 19 Divisão Regional Norte 

Chefe de Divisão 19 Divisão Regional Leste 

Assistente Administrativo II Assessoria Administrativa 
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..,. 
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